
 
 
 
   SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED  
 

EDITAL N.º 103/2023 – GS/SEED 
 

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das suas atribuições 

legais e considerando o contido no protocolado n.º 20.999.617-0, 

 

RESOLVE 

 

retificar o Edital n.º 78/2023 – GS/SEED, que estabelece instruções destinadas à 

realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS para a contratação temporária de 

Professor, Professor Pedagogo e Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de Sinais – 

TILS, conforme segue:  

 

1. Inserir o quadro CERTIFICAÇÕES DE PROFICIÊNCIA, na sequência do 

Anexo 1.3 – a, conforme segue: 

 

DISCIPLINA CERTIFICAÇÕES POSSÍVEIS 

LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 
ESPANHOL 

Instituto Cervantes  
DELE – Diploma de Español como Lengua Extranjera C1 ou C2 

LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 
INGLÊS 

Universidade de Cambridge: 
CELTA Certificate in Teaching English to Speakers of Other Languages 
CPE – Certificate of Proficiency in English 
CAE – Certificate in Advanced English 
IELTS – International English Language Testing System Resultado igual ou 
superior a 6,5 (seis vírgula cinco) 
CCSE – Certificate in Communication Skills in English Avançado 
CEELT – Cambridge Examination in English for Language Teachers Nível 1 ou 2 
Universidade de Michigan: 
ECPE – Examination for the Certificate of Proficiency in English Pass (P) ou 
Honor (H) 
Universidade de Cambridge/ Universidade de Michigan: 
MTTC – Michigan Test for Teacher Certification 
ETS – English Test System: 
PRAXIS II 
TOEFL (Test of English as a Foreign Language) Com data inferior a dois anos: 
IBT (Internet Based Test)104 a 120 pontos 
Conselho Britânico: 
Certificado de conclusão do Curso da Open University 

 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente.  
 
 

João Luiz Giona Junior 
Resolução n.º 7.309/2023 – GS/SEED  

Delegação de Competência ao Diretor-Geral 
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